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P@ER JUDICIÁRIO FOLHA L26

COMARCA DE CaPe la do AIto Alegre

Escritura Pública de compra e venda De uma casa rtssldancial localizada FBs-
a

t e muníCipiO . rX e X o Xr X r X o X rX r X r X r X. Xr X r X r X. X r X o Xr X c XUê faz(em) como

vendedor{es} HBFII L50N s ILuA D0g SAhlT0s ox r xo x o x ox rx o x r x r x oxrxrx r xexcxc

fRISUALDS BARBúSA Dt QUEIR0AxrxexoxeXex t como comprador(es)

como abaixo se declara:

SAIBAM quantas esta pública escritura de compra e venda virem que no ano de mil novecentos

e novÊnta E aito rxrxrxrx (1g 98. 1, aos vinte 8 oita rxrxrx ( 2a ) dias

do mês de Bêtêmbro rxr& do dito ano, nesta cidade de Capela do âlto *lagre/Ba.
Estado da Bahia, neste Cartório, perante mim Tabeliá(o), compareceram partes entre si justas,

avindas e contratadas, a saber: de um lado como outorgante(s) vendedor(es) Romllson Silva
dos §antesr portador do. CPF. ??É"999 .355-G0rx;x.rXexrxrXrXrxaxexo

brasiteiro(s) §altBirRcXrxrXrXoXoX ex. Y.oXe X, maior(es) Lauradof,oXoXoxrXrxcX

residente{s} na cidade de Rua DuQue de Caxàae s/ no o x rx cx rx rx rx o Fe do outro

lado como outorgado(s) comprador(es) trisvaldo Barbosa de Quelroz r Fortador

da CPFo 349"614r165-ü/re xe xrxrxoxe xrxrxoxe Xoxcxrxe xcxe xe xexoxe Xe xex

,.o "j3? . ! I 1 i .

brasíleíro(*&sado rxoxrxrxcxrxoXrxoxoxrx.x.á(To{or(es} LauradBÍcxox.Xrxox
residente(s) gu6 Duque de Caxíag p§ B6oXoX ., X rx rx ox d*odos maiores e capazes,

meus conhecidos, e das duas testemunhas, adiante norneadas e assinadas, de que dou fé. Peran-

te as mesmas testemunhas, por ele(s) outorgante(s) vendedo,r(es), representado(s) por seu bas-

tante procurador A geno r Hendee de SouZâ r po rt,ador do R§ . 4 .? 0I. 530-
5§p/BA c xr X e x r X rx rxc xe x o x o X r xrx ox ox r x oxex o xex oxc

c.00.07.0/90

--F.i í:
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a
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conforme procuração(oes) e/substabelecimento (s) lavrada no }ivro g? as f Is I5g

me foi dito que, sendo senhor(es) e possuidor(eslDe uÍna eâsa residenCiaL Com auas

dependenclas, medindo: 10m dez metroa de frente a fundo por (A)* n

o its metros r êrÍt uma áre* de I80, cento e oitenta metrtrs quadrados

LÍ.mltando-sá d"'u* lada 'conr â casá de'Júltão ffiarldes dos Santos do

-outso.l,adç e fuçdga.com os vendedores, e em frente Gorn a Rua Du-

clue de Caxiâs r §i dadg oxr X o x r X o x r x r x r x rxr x o x rx ox rx c x e x rxrxox

çO
t

,tj'

[, u-:tr 4§a '. //26ôc YÊpçau
* {/0 )*"o. ôe V.ê*pt- e Fu(}o

í-r-a:íi^S'-{ctlaa C I g )cD€ ;rerrê rne
€aê,(jn3 A fuu&o oV ,fr ç.)
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rrl UüA
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\
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" livre,de todo e qrralquer ônus, havida(s) por" [ompra a Jeaquim de 01iueirq ftios

ê S*.Ja ftü0ãÊâ gm 1?.4,"L9B9oxrxrxrXrxrxrxrXexexrx.xexeXoxoXeXrX

, conforrne "

registrada(s) no Cartório do Regístro Geral de lmóveis do 1p Of ício

a
crÀ



desta Comarca, no livro n9 2-! rXrx.;.,1$sfls. 241.xrfig*ne 84.26tt4rX.Xacham-se
contratado{s} com o(s} outorgado(s} comprador(es} para vender-lha(s), como efetivamente a

vende(m) pela presente escritura e na melhor forma, de direito, pelo preço e quantia certa de

fft R$- 5.000r08 ( cinco ÍniI reais).xrxrXrxrxoxrxrxrXr,\.,xrxcXoX

que do(s) mesmo(s) outorgado(s) comprador(esl recebeu(ram) neste ato, em moeda corrente da

Repúblicâ, pêlo que dava(m) ao(s) referido(s) comprador(qs) plena cuitação,,9âÍâ em tempo ne-

nhum lha(s) pedir(em) ou qualquer outra por motivo da presente venda, obrigando-se por si e

por seus sucessores a fazerem boa, firme e valiosa esta mesma venda e a respondere,m pel.a

evicção de direito, pondo o(s) outorgado(s) comprador(es) a par e a salvo de contestaçóes futu-

rás e transmitindo à{s} pessoa(s) deste(s} todo o direito, ação domínio e servidóes ativas, eus

até o presente momento tinham na(s) aludida(s) propriedade(s), para que ele{s) a(s) conside-

re(ml sua(s) dora em diante, havendo-a(s), além disso, e desde já por empossado(s), em virtude

da presente escritura e da cláusula "constitute". Disse(ram) mais o(s) outorgante(s) vende-

dor(es) que a(s) propriedade(s) ora vendida(s) acha(m)-se quite(s) com as RepartiçÕes Estadual

"e $unicipal. Pelo(s) outorgado(s) comprador(esl, *e foi dito, perante as mesmas testernunhas,

que aceitava(m) esta escritura, tal como está redigida e me apresentou(aram) o conhecimento do

pagaÍnento do lTBl, no valor del*S l00r00rxrxrxrxrxrxrxoxrXrxrxrx, recolhida

em 2B Ç9 l9SrXrXrXrXrXrXrXoXeXrXrXrXrXrXrXrXrXoXrXo'XoXoXrXoXr
Foram apresentadas as quitaçÕes Declara s vendêdor sob âB pena§ da lei,

que não B$tá em Oánitu com o fisco Estadual e Munícipal at6 a

pr ê3ênt g datâ r X r X r X . x r X e X r X t X r X e Xt X c X e X e Xe x e X r x e X e X r X o X r X r X 
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Depois de escrita esta, eu Tabeliã(o) a li em voz alta, perante eles, que, reciprocamente, outor-

garam e assinaram, com as testemunhas a,tudo presentes que sáo: [4aria Raimunda Rios
SantAs g Flaria Z ilda AIvEs rXr XrXoXcXoXrXrXrXeXo X,rXeXeXrXrXrXrXe

r i' i ' a '" + â 4 ' ",tbdôscapâzes,meusconhgcidos

e reàidentes nesta cidade. Eu,!{i}de Cardoso Flascârenhss-Tabetião Designâdo
, , Tabeliã(o), que esta,

subscrevi, dou fé e assino.lrj i Ide Cardo sa f{ascarenhas, ü*pela do A lta A 3"egre

28_ dp eetembro. dF 1998.. yF! Sgpn.or. t{end*.e, d* 5,1uza, Ertsvaldo Bag

bosa de Queiroz, plaria Êairnunda Rios Santos B 
'Haria 

ã ilda Alvâ8. x
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07 . LAUDO DE AVALIA O . U§O DÁ §ECRETáRIÁ DE F'NÁN Ás
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Tlpo
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Lrdo ErqltrdoLrdo Dlrqlto
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Ldú - D.alE a. .ü ú{ó ri. Ír.í. a h0o ta {aa lado da E!-. c hán l lllral,
Ãr.a do t í,{o --IF. atr n t ü qa.dÉao dô É.!lao.i fE úaI irrdr,
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fnlcdçtro - vtde n'áa lnrêtt§lo Ào..clbo rto lrlbdib muntclp.t ou no. do Grd.rttô do tÀcrl, quelrlo .a tratr ata lEóval rürd.;
ErÉcrê - Cr!l, apartartêlrto, box 8ar!a€tn, oflctn+ arhâo, trrÉcha, clnama ctc.;
tl9o a.tIn Iê .lmDlÉrDctúé o !t ltrreltô no qurtttculo tflFo, óo rrlüio !êctbo do tdtnrto EluúclDal, {rúlrlo dêtê coLtar aa-.1Ôli6i
Árêâ Í,Hl - Àr.! útl do ltEôvc! ír!útrtnaÀto i
Á.c. rot.l - Àrc.a tôtrl do lrnóvcl (aDút mênto) ou.3o!ôr ó.r aLrt dc taúo. o. Davlôêntoa (cara}
xúEaao dor PsvrEl.qtoa - rsltr.r o À' aloa l!.9lrocúba, hcfurrrê o térrêo.
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ltlahêltot Go6Dl6a - Iüdl6t rt d.r ol balhaLot tocLLi
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c!r.!t6r - vait laaa I cüro, t c&ror ctc.;
lraaÁo lrlaal - ,taçlc Ll6d alo tala.lto qna cabc ac aDarhnrêntoi
ldarlo alc coEauvaçto - Bôlrr H|lno. x«üocaê; rur recqrclavel, lÚü lllcculÊfaval;
taoEê do lêlfrdour.o . ttrtrDdo-ra ia lotaânranio racênlD allilnda llclurlvê o llbGto óa qlr(lrà;
I{irnêro do LgtrrlouÍo - Vtala o n t!rc!*o Do qlrdtículo '.r,ottadouro"r quando cooltG do taa{bo do tübulo tôuítctprl;
tub Dútdto - Ylar o n lna.slb ôo quadtlculo 'rzotrr", qüür.lo colIÍê 60 tcarbo{o talbrío ôudcúpali
Daroe$r§lo ír PioDafqrÍl. - xaúa aL aillllclo, tll Chícrr.i do .Atlo, da tarcúta êtc.
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DECRETO MUNICIPAL NO. 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

DrspÕE soERE A NOMEAÇIiO r:

ATRtBUTÇOrS OA COMTSSAO E AGENTT-

DE CONTRATAÇI[O CONFORtlltE A LEt N',.
,l4.133i21 E DÁ OUTRAS PROVTDENCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA BAHIA, nü Lrsü r:lE:tLrãr atritrLriÇ0es LlLre l[re r-:r:rrriÊrr:

;r ünnstituiçar: Ferleral E ã LEi r-:rrr:lirrrir:;i r:1rr lrÍurriri[-riü r:lE rl.;,rFr=l:,r

rlr: Altu A,lEUrE/B a[ri.:,

CONSIDERANDO a truhlicaÇàü d;i Lei FEr:leral nú 14 1:13/!u! l, rrr:r

dia ü1 üe abril de 2021, qLre trfita súlrrE IrDrmas r:lE LicitaÇúe:=; r-j

C o ntrato s Ad m in istrativo s,

CONSIDERANDo qLle 0 artigo 7tr üa Lei Federâl rrÉ 14 1:tti!ü!1,
rlirpóe qLIE r-.ãherã a antorirladr rrrairirrrir r:lü r-irglár-r []rr:rrrrr:r\,ier' .:l

ge:;t;rrr púr rtürrl[-retÊncias e L1Ét;ir:lrl;1r- :,i1=lerrtes ptibliccr:-:; [rilr-;1 r-r

rleiernpEnh0 Llas funçÓes essEr-rr::i:lii à r:irer:rtçá0 r:l;i rÊrÉrir:l:r let,

CONSIDERANDO qLre, n0s teruTtü:; Ll0 ãrtig0 60, irtIisu tr' cla Lrr

Federal l'ro, 14.133i2021, agente pútrliccr É rr inrliv[rlurr r:lL]E, Er-rr

virtude de eleiçá0, nümeaçáú, designaçá0, Llüntrat:iÇár:r r-rr-l

qualr-1uer 0utra fcrma de investirlLrra rrLr \ilncLtlo, EHÉrrje rn;rrtd;ttr-r,

ünrüü, ernprEl:lLr üL.r furrçãn ErIr [:re5i:i[r::1 lrrr[dica irrteqr;trrtr rl,l

Arlrrr irristraçáo Pú t:l i ca;

CONSIDERANDO que confürmE artigü ert Bo da Lei Ferleral rrc'

14 13312021 , a licitaçáo sErá corrclLrzida por agente rle

cr: rrtrataçáú, pE5 süa clesi gnada pela autori dade cürn p eterrte, e rrtre

serviclores efetivos 0u elnpregarlos pútrlicos dus qr-rarlrrrs rl;r

Arlmirtistraçárr Púhlica, para trlt-r'r.l' tler:isÓes, 11üüm1-r;.rrr[rl-rr- r-r

triirrrite da licitaçán, ciar impr-rl:lr: rrl lrrL][Errlimerrtr: lti:it:attrrir:r E

execr-ttar qlr,ãi:rLlLrEr outras irti',,irlirrir'i; rtEÊESsaria:; :ir:r [tr-rrrr

arrrl'.lm ento do certam e ate a horn r:lngaçarr,

ffi
mffimSII#4r#tu
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DECRETA:

Art. 1D - Fica instituíEla, n0 ârnt--ritn r:lã Administraçár: F'útrlrr:-r

Murrrcipal de Capela clo Altu Alegre ;r Llornissáo de ünrrtrat:rç;irr,

cornpr:sta pelos 5ÉgLrintes servirlorer;, para sotr a [:rrEsrüerrr:i;r rlr:r

prirneiro, receber, examinar e lulgar r-lrrcumentus relirtirrr:s :t:;

licitaçües E ãüs prúüedimentos au;tiliares

1 . Reila Souza Alm eida, ocuparrte du tãrgCI de Direturit tlr:
Departarrtentü r-le Lir-:itaçÚer E L-;crrnpriis, Decretrr rro l:11 1,'lll:5
trirrtLtl;rrla à S erretari;i lvlt-tnicipal r1r: Firrar-rL:i:, - FF EL;ltrE f,lTE

2. Samuel Feliciano de Souza, ür-:Lrpante rlo carg0 r:1e At-tirili.rr rlr=

Ser','içus Gerais, lrrlatricula rro IÜLl ij1E, ',rirrüulal1ü à :::er-lEt;.tri,.i

Murricipal de Actministraçào e Plarrr,iamerrto - lvlEMERCt;

3 Ecicleide Silva dos Santos, rrrr-rlrarrte do üar[Jü Auirili;rr tle
Ser,,,riçu:; Gerais, matrÍcrrla 2ülJE1l-1, irirtr-:Lrlar-1a ii fjErrrEt;ir;ii

lvl u rr i c i pa I d e A,tl m i n i stra ç á rr e P I a rr Ei a p e rrtcr - l''{ E lr,{ E Fl tlt;

Art.2ü - Desigrrã a servidora Reila Souza Almeida, ü[uprirrte tlr:r

cãrgü cle Diretnra do Departarnentn Licitaçr:es E tlcrnrpr;-1i,

Decreto no. ü11i2t125, vincularl;i à Ser:retaria l'u'lunicillal Llr:

Finarrças - c0mr:r Agente de Contratação []ara trlrrrar r:1eri::ür:r,

atürn1i;tttlrar o trâmtte cla liritaç;trr, rll-rr irn[-rLlli0 er:r [:rrr:rr::Ér-lit-rtEr-rtr.l

licitirtrrrin E Eiierutar quaisquer r:rLttr:,-i::.ltt',,'ir-l.1rlE:; rtEr-.Éi::;;1r'r;t:; .fr-l

tlnrrr itrrdamento clo certarne ate a hr:trrülr:q:1t:;-,0.

Art. 30 - Os rnernhros da cr:rrri:;sán rle cotrtrataçtàu t;lrn[rerrr

atuaráü cürnü Er:luipe cte apoio clo agente üe rcrntratrrçarr

§ 1ü ü agente rle rrrntratação será ar»riliarll p0r eqrripre flE :r[]r-rrr-l

Ê rErprrrtderá inrii',lirlualmente pr=lrr'; atr:-c L-luE 1lr',rtit:lr, i,ili,Lr

qLiartrln inrluzir-1r: ã Erro pela atuarl:-rrr 11;r rrquipe.

§ 2o Ern licitaçárr quE errvolva herr: rlLr :lerviçüs ESpEr-iaii, rle:rlt

,-#Nlt*.-w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELÂ DO T{à-TO ALEGRS""iiTi
' eti§tàrm*.rai§.{'i}íõ;,rirys:e€Àir;,rr';ris:ü{ÍÉ§iEreiiâai*ÊôlÉ&i§ii ri r.r

quE 0hserracl0s ús requisitos estaheleciclÚr n0 art. 7" cln Lr:i n':'

14 133/?1, 0 agente de contrataçar: pr:clera sEr suhstituÍrlr: pür

r-:omis:áo cle contrataçáo formad;r pür, r-rü mInimu, :J (tr-É:;i

rnernllrüs, que rEsptrnderáo soliciariarrrerrte por torloLi üE ;rtrls
praticados pela comissá0, r'essaluarlr: E rnemhro qLre expres:t;l
posiçâo inciiviclual r-lirrergente funclerrrentari;r Ê registr;rrla Errr :;rt.3

lavrar-li-l t-tLl rELtniáo em que houver sirlrl ttrrrt:tLi;.i a clecisrrr:r

Art. 4u - üuandr:r clo pr0cEss0 de cotttr;itaçàu direta (tli::1lErtia,

inexiglibilidade rle licitaçáo) n mEsrnr-r será conrlLtzirlr: pelr-r ,Agentrr

rle C untrataçáo

Art. 5ú - Ao Aglerrte de Cnntrataçàn, üu, conf orrrre ü r::,:i:jr-r, :1

ülrnissào de C:orrtrataçãs, incurnLre il cr-rrrdttçâo tla fase e;.rtertt:l

do pr'rlcESso licitatorio, incluindo o recebirnento e cr jttlglirrnentrr

das propostas, a negaciaçáo de uonrliçúes rnais vantajrrses L:ürTr ü

primeirr: cnlr:cad0, 0 er{ãrne de 11ürlLrrflentr-rs, cabendn-ltres i:irr-14

| - corrüuzir a sessâo púhlica;

ll - receber, Examinar e decidir as impugttaçries e rls pErlir:lr-r:-i de

esclarecirnentos ao erlital e a0s anEliüs, alenr de pocler rELlLiirit.-ir

suhsírlirrs fnrmais aDs rESpünsiiveir prelã elahr:raç:âu ile:r:re:;

d oc r-r m e rrtos ;

lll - vErificar a conformidade da propnsta Em relaçáu ãü:;

requisitos estaheleciclos no edital:
lV - r-:ooldEnãr ã sessáo púrblica e r:r Êrrvio rle lances, r:lLrarrr-1rl fnr r:r

nãsn'

V - verif icar e julgar as condiçoes cie t-rabilitaçá0,

Vl - sanear erros ou falhas que nao alterern a su[rstârrcia rlai
pr0postas, d0s documentos cle habilitaçâo e sua validade 1urír1ica;

Vll - receher, examinar e decirlir os rECursüs E Entlãminha-lrr:-; ;.r

autoriclade cümlretente quanclo mantiver sua decisáa;
Vlll - indicar o vEncedor do certarrr,e;

Prrrça.loirr.lurrrr lqíachado, 1/D- Centro- Fonefflri.: (*i5) :rEgl-rI2i7'2221- rjEF' 44845-l-rl:lll
Capela do Alto Alegre - Bahia -,:rl'.lP.l 1 I ulll.1 11/ü1101-!4

E -mail : p rÉeituradec'4r ela(ãXrah oo.cotn
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lH - arjtudiü ar ü nhjeto, r:luãnclo rràr: hüLr'\,,8r rerrurs0:

X - crrnclurzir 0s trabalhos da Equipe üE apúrü: E

){l- Encãrninhar E pr0cessú cleviüi:rnente irrstruítlu à atttr:rirlirr-ir

rrümpetente E prúpor ã sua hom ologaç ào

1ú A Cumissáo r-le Contrataçáo cr:rrrluzirá r: Diálogo üornpetitivu,

cabendo-lhe, n0 qLrÊ rouber, as atrihuiçoes listadas ;ru:itrr;i, :lEÍrr

prejuÍzo de outras tarefas inerente:; a E:liã t'Í'rodalidarle

§ 2ü uaherá aD Agente rle Cnntrataçárr üLi à Crrrntt:;arl rlr:

Dontrataçá0, alem dos prücedirn entrr:-, auil iliarE:-i a r{uÊ s* t'=t*ra :'i

Lei no 14.133, cle 1" de ahril rle 2021, a instrirçáo tlús Lrrúr-E:tsü:.

11e contrataçáo direta nos term0s rir: art 7? cla citarla Lei

Art.6o - À Comissáo rle ç6plpglar;;lr:r E r:r ALlEnte tle r:nrrtretarar:r

será assistida ern SEus trabalhos, r-lr-r::rncin rrerlEssàrin, pElr-r r-rrll,.1r-r

cle assessoramertto 1urídico e pelr-r or-Ller:r de rr:ntrole irrten-tr-r, Fiirli
rlesernpenho das funç:úes essenciais à E)íerjuçáo tlo dispn:itrr l;.J

legislaçâo apli cátiel .

Aft.7ú - Este clecretn entrará em vignr na ilata de sLJü puhliraçàrr

Gahinete rlo Prefeito rlo lr,lunicípio de üripela dn Alto Alegre - EiA, enr ü! rlr=

Janeirr cie 2ü25.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal

Ió

Fil HOIP

Praça Joaqrrim lvlar:hado, 17ú- Centro- FonerTax: (*75) 3691:t2'7?,J22?1- üEP 44845-üüü
Capela üo Alto Alegre - Bahia - ü['lF.l 1 3.897.1 1'1,Í00tI1-54
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PRHFEITURA MUNITIPAL DE
TAPHTA Dü ALTÜ ALEGRE " BAI{IA

AB ERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Mr"rnicipal de Educação;

OBJETO: Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento de Educaçâo
Especializada - CAEE, para atendimento dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino
da Secretaria Municipal de trducação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do AIúo

Alegre- BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 9.600.00 (nove mil e seiscentos reais).

AUTUAÇÃO: Aos clezoito dias do rnês de Junho de 2025, eu Reila Souza Alnreida, Agente de

Contratação. autuei sob o rr" 095/2025, este processo conterrdo o oflcio da Exm'- Sr'Pref-eito, para

Locação de irnóvcl para o funcionarnento do Centro cle Atentlimento de Educação Especializad:r

- CAEE, pârâ atenclimento dos alunos matriculados na Recle Municipal de Ensino da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre- BA.
devidamente acompanlrado da autorização, autorizando a abertura do Processo Admirristrativo, assir-ro:

í'- .

REILA.M:MEIDA
Agente de contratação

REGIME LEGAL: Art. 74, lnciso V da Lei no 14.13312021.
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FHEFf; ITURA ltfi UhIITIPAL ÜE
TAFELA DO AtTO ALEGRE . BAHIA

Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo n' 095 12025 .

Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento de Educaiçí<»

Especializada - CAEE, pâra atendimento dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino
da Secretaria Municipal de Edu
Alegre- BA.

Esporte e Lazer do município de Capela do Alto

Prezado Sr.

cação, Cultura,

Solicitamos ao setor contábil a demonstração
orçamentários com o compromisso a ser

administrativo.

da compatibilidade da previsão dos recursos
assumido coln o objeto deste processo

,\tcnciosamentc.

Capela do Alto Alegre-BA. I 8 de .lunho cle 2025

CRISTINA O DA SILVA
pal de EducaçãoSec,.



PTEFEITURA Itfi UNIC]PAL ÜE

TAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

Capela do Alto Alegre - BA, l8 de Junho de 2025.

Exmo. Sru.

Secretario Municipal cle Educação

Assurrto: lndicação de existência de dotação orçanrentária

Senhor Gestor,

Em atenção ao ofício expedido por Vossa Serrhoria. iLrÍbnnilnios a existência cJe previsão de recursos

orçamentários para assegurar o pagarnento das obrigações decorrentes Locação de imóvel para o

Íuncionamento do Centro de Atendimento de Educação Especializada -- CAEE, para
atendimento dos alunos matriculados na Rede lVlunicipal de Ensino da Secretaria
Municipal de Etlucação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do AIto Alegrc-
BA. cujo paganlento poderá ser eÍ'etuado através da Seguinte Dotação Orçarnerrtírria:

FON'[ E I) T-

RECURSO

r.500.0000

Atenciosarnente.

AIZ GOMES CAR]\EIRO
Diretor do Departarlento de Contabilidade

DECLARAÇÃO

DECLARO, para f-ins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçarnentária e financeira
com a LOA e cornpatibilidade corn o PPA e com a LDO do Município de Capela do Alto Alegre- BA
e que o mesn-lo encorrtra-se em conformidade com o disposto na Lei 14.13312021 .

Capela do Alto Alegre - BA. l8 de .lunho de 2025

CI,EITON OS S. LIMA
C le Interno

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE DuII.EMENTO
DESPESA

0509 ._ Secretaria
Municipal dc'

Educação, Cultura,
Esporte e Lazer

2002 - Manutenção de

Serviços de Tecnologia da

lnfornração e Comunicação
---.."........---

33903600- Outros de terceiro-
Pessoa F isica

\
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Pffi Er EITURJtr IIfi UNICIPAL DE
TAPETA üO ALTO ALEGRE - BAil.{IA

À
Fundo Municipal de Educação
Cristina Cardoso cla Silva

Processo Administrativo rf 095 2025
Inexigibilidade de Licitação no 02412025

1. Da Justificativa da Inexigihilidade de Licitação

F;n razáo clo enquadramento a licitação quando inviável a competição no art.74, inc. V, da

Lei 14.133121, justifica-se a contrataçáo direta através de lnexigibilidade de Licitação parar

locação de imóvel, uma yez que se trata de exceção a rcgra de realização de processo

licitatorio.

2.Da Razão da Escolha do Fornecedor e da JustiÍicativa

Itrrn análise aos prcsentes autos. observamos que se trata de um imovel tipo conrercial, situadct

na Avenida Lindalira Sapucaia Costa, no 223. bairro Centro, Capela do Alto Alegre- BA, que'

atenda as necessidades exposta pela Secretaria Muncipal de Administração para acomodar cr

departamento de Policia Militar da Bahia, o imovel por está situado em local de Íácil acesso.

no,centro de Capela do Alto Alegre atende os requisitos mínimos necessária à contrataçáo:

Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos «ls documentos necessários
conforme a Lei 14.133, para reaizar Inexigibilidade de Licitação em para locaçào de imovel.
Vossa Excelência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória.lr-rrídica deste

município para continuidade deste processo. Em razáo da necessidade de atendimento do
disposto no art. 72,ÍII, da Lei 14.133121

Capela do Alto Alegre - BA, l8 dc-.lunho de2025

,+_\l\Í)W
REILA S0ç,rzn ALMEIDA

Agente de contratação
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PHEFEITURA IIfi UNITIFAL DE

TAPETA Bü AtTO ALEGRE " BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo n' 09512025

Referente: Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendimento de
Educação Especializada - CAEE, para atendimento dos alunos matriculados na Rede
Municipal de Ensino da Secretaria Municipal de Bducação, Cultura, Esporte e Lazer do
município de Capela do Alto Alegre- BA.

Em conformidade corr a I-ei 14.13312021, mais precisamente no seu art.72, inciso III, solicitcr
ciue seia previan-rente examinada a solicitação para contratação através de lrrexigibilidade dc

Licitação e que seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra dentro dos tramites
legais e lisura administrativa.

A Base legal para esse processo de Inexigibilidade de Licitação em função da exclusividade.
encontra-se no Arl.74, inciso V, da Lei 14.133121.

llste processo Aclrninistrativo encontra-se' instruído com:
(1) Documento de Formalizaçáo de Demanda, Estudo técnico preliminar..juntamente conl

o termo de referência.
(2) Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários conr

compromisso a ser assumido;
(3) Laudo de Avaliação prévia do imovel, do seu estado de conservaÇão;
(4) Razáo da escolha do Íbrnecedor
(5) .lustificativa de preço.
(6) Autonzaçáo da autoridade competente.

l)emais disso, firme-se ainda que analisando os documentos, colacionacla aos autos. é possívcl

selecionar que o Sr. ERISVALDO tsARBOSA DE QUEIROZ, apresentou as condições clc

exclusividade, diante da necessidade que o caso requer, exigindo da Administração Municipal
providências para debelar, para que seja promovida a contratação. atrar,és de Inexigibilidade cle

Licitação, arlparada pelo Art74, irrciso V da lei 14.133121.

Caso opine Íâvorável pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico para que il
autoridade superior autorize o procedimento de dispensa e proceda com a devicla publicidadc.

A ALMEIDA
Agente de conffatação

Capela do Alto Alegre - BA, l8 de .lunho de2025.



PHEFEITURA Muf-lffi lFAt üE
CAPELA BO ALTO ALEGRE - BAHIA

q_

Pelo presente Ternro de Contrato, regido pela Lei Federal n.''
14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DB CAPELA DO
ALTO ALBGRE, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, com sede a Rua l0 de JLrnlro

SÀ1, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste

ato representado pela Sr.u xxxxxxxxx, Sec. Municipal de

Educação, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro,
a empresa XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo n"
XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX. XXXX, XXXXXX.
CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado pelo Sr.

XXXXXX, inscrito no CPF no XXXXX, denominando-se a

partir de agora CONTRATADO. Resolvenr firmar o presente

Termo de Contrato, com base na Inexigibilidade de Licitação no

XX)UXXXX, regido no que couber pela [-ei lrederal no 14. 133 21

e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e condições abaixcr

estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

Constitr-ri o objeto clo preserrte contrato a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conÍcrrrne
clisposições estabelecidas na lnexigibilidade de Licitação no XX)U20XX, aütorização contida nos
Processo Administrativo de no Xruí20XX, gue independente de transcrição integram o prescrrte
contrato, e Anexo Único deste instrumento contra-tual.

CLÁUSULA SEGT]NDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo'no XXX|}}XX, Inexigibilidade de

Licitação no XXX/20XX, e proposta comercial ápresentada pela CONTRATADA. que independentc
de transcrição integram este instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA - vALOR E CoNDIÇoES DE PAGAMENTO.

Pela perfeita execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições estipuladas
neste instrumento, a CONI'RATANTE pagarâ à CONTRATADA, o valor de R$ XX.XXX,XX
(XXXXXXX) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$ XX.XXX,XX
(xxxxxxx).

§ l".A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo oom os serviços prestados,
devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
§ 2o. O pagarnento flca condicionado à cornprovação de que a CONTRAT'ADA eltcontra-se adimplerrte
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da lJnião, expedida
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Fecleral n" 8.036/1990 e 14.333121);
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c)

d)

e)

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal tro

12.4401201 I e 14.333121);
Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza
a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,
dentro clo seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUTNTA _ DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderâ ter selrs preços reajustados

pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do tern-ro de

Reajuste, observado o transcurso de t (um) ano entre a data de assinatura do contrato e do pedido
pleiteado.

§ 1". Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual deflnindo o percentual de reajuste ê novo valor do contrato, etn período máximo de

30 dias corrtados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA srxrA -'RETENÇÃo rnrrúrÁnrÀ '

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o CONTRATANTE
deverá realizar a Retenção do lmposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da

Irrstrução Normativa RFB no 1234, de 1 I de MARÇO de 20ll e l)ecreto Municipal no 084 de24 de Julho
cle 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos termos da Lei Complernentar 101/00.

§ I ". A CONTRAI'ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor clo Imposto de Renda sobre

o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção conforme apuração

r ealizada pe la CONTRATAN TE.

§ 2". Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar ern

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos auexos I, II ou III do Decreto Municipal
rf 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional ,para fins de comprovação da Isenção pretenditla."

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SERVIÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas tto Processo Adnr. n"

X»íXXXX e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e flscalizado por servidor responstivel

designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá à conferência
dos serviços.

§ l".A prestação do objeto aqui registrado só se dará apos adotados, pelo Município. todos os

procedirnentos previstos no art. 140, inoiso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de clivergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto eÍbtivarnente prestados. o
Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo cle contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Forrrecedor e clesde que

ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAVA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnr,q.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na l-ei

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

entária Anual:
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CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsáveI pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação tta CONTRATADA:

a) Responder em relação aos seLrs empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-
refeições, r,ales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de prestar os

esclarecimentos que julgar necessários paÍa a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas F iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Colnprotneter-se a atender-com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da entrega

do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
D Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) E a obrigação do contratado de manter, clurante toda a execução do contrato. ern compatibilidacle

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. ou
para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRTMEIRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado;
b) Para rnodificação do valor clecorrente da majoraçáo ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnite pennitido por lei.

lI - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação clas

condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;
d) para restabç'lecer o eqrrilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ern caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizern a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no colrtrato;

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscintos ou supresst)es
efetuadas até limite de 25"/" (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
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§ 2".A CONTRATANTE responderáaCONTRATADA em prazo máximo de 20 dias, prorrogáveis por

igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DBCIMA SBGUNDA - DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação .judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sern que haja oulpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos preiuízos

regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contrato até a sua

rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão fonnalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo d. 
:forçu 

nraior, fique temporariamente impediclo de cumprir" total

ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda que

verbahnente, rati flcando por escrito.

§ 1". Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao

pagamento da importância correspondente.ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de tbrça
malor.

CLÁUSULA DECIMA QTJARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei'R.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla delesa
em processo adm inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites:

0.5 % (Cinco décirnos por cento), ao dia, ate o trigésirno dia de atraso, sobre o valor da parte
do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

§2o- A administraçáo se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o r,'alor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas:

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não exirnirá
o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forrna cumulativa de
oLttras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA * DO.FUNDAMENTo LEGAL F CASoS oMIsSoS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas I-eis Federais no 14.133121 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquiriclo.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

II
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ct ÁusulA DECIMA oITAVA - Do FoRo

F-ica eleito o forcl do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo cle Contrato, em 2 (duas;
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valiôSo, na presença de duas testemunhas.

O presente contrato passará a vigoÍar a partir de XX/X)UXXXX, cotn térmirro em XX/XX/XXXX"
podendo ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei t"lo 14.133121 e alterações

posteriores.

CLÁUSULA DECTMA SNTTMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXX, Matrícula no XXXX, com o objetivo de acompanhar.
inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei
no 14. l33l2l.

Capela,do Alto Alegre, Bahia, XX de XXXXX de 20XX.

Sec. Municipal de Educação
CONTRATANTE

Testemunhas:

Rep

Nome:
CPF:

Norne:
CPF:

.
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